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RESUMO 

 

Este trabalho analisou a situação da Insegurança Alimentar e Nutricional durante a 

pandemia de COVID-19, comparando o Brasil com outros países que adotaram 

medidas semelhantes de ajuda à população vulnerável. Analisou ainda o consumo de 

alimentos ultraprocessados e também as implicações nutricionais que uma má 

alimentação pode causar. Tratou-se de uma revisão bibliográfica cuja base de 

pesquisa foram SCIELO, PUBMED e BVS, além de legislações e estudos pertinentes 

ao assunto. Apesar de vários países oferecerem ajuda à população vulnerável, tais 

medidas não foram suficientes para conter o aumento de famílias vivendo em situação 

de insegurança alimentar. Palavras-chaves: insegurança alimentar, 

ultraprocessados, nutricional, COVID-19. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Segurança Alimentar e Nutricional é um direito de todos ao acesso de alimentos 

de forma regular e permanente e que sejam em qualidade e quantidade suficientes 

sem que, para isso, haja comprometimento de outras necessidades essenciais 

(BRASIL, 2006). 

No mês de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde, OMS (2020), 

decretou que a propagação do vírus SARS-COV-2 já se tratava de uma pandemia, 

por estar presente em diversos países. Como medida preventiva a fim de reduzir a 

circulação do vírus, governos estaduais emitiram decretos determinando o 

fechamento dos comércios, escolas, entre outros serviços (BRASIL, 2020),  impondo 

à sociedade uma necessidade de reorganização rápida de suas rotinas.  

A COVID-19 é uma doença respiratória infecciosa cujo meio de transmissão se 

dá, principalmente, por vias aéreas superiores (SBIN, 2020). Entre as principais 

medidas para evitar a propagação do vírus SARS-COV -2, agente causador da 

COVID-19, estão o distanciamento social, o uso de máscaras faciais protegendo boca 

e nariz, a etiqueta respiratória e a lavagem frequente das mãos com água e sabão 

(OPAS, 2021). 

Em consequência de algumas medidas tomadas, como as de restrição de 

circulação, para conter o coronavírus, os níveis de emprego e renda diminuíram. O 

Governo Federal autorizou que empregadores reduzissem o salário dos seus 

funcionários ou suspendessem seus contratos de trabalho em uma tentativa de 

garantir o emprego e a sustentabilidade dos negócios, medidas essas que acabaram 

fazendo com que muitas famílias tivessem sua segurança alimentar comprometida 

(BRASIL, 2020).  

Uma alimentação saudável é fundamental para a manutenção, recuperação e 

prevenção de doenças, incluindo, entre outras, as infecciosas como a COVID-19  

(BRASIL, 2020). Diante disso, se faz ainda mais necessária a garantia do Direito 

Humano à Alimentação Adequada e Saudável. 

Devido à rotina corrida de muitas pessoas, o consumo de alimentos 

processados e ultraprocessados têm ganhado cada vez mais espaço na alimentação 

da população mundial por serem alimentos de baixo custo - em geral - rápidos de 

serem preparados, terem prazos de validade longos, serem de fácil acesso e também 
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serem de fácil aceitação por crianças e adultos. O problema é que esses alimentos 

são ricos em gorduras, açúcares e sódio, que trazem consequências negativas para 

a saúde de quem os consome (UNICEF, 2021). 

O VIGISAN - Inquérito Nacional sobre Insegurança Alimentar no Contexto da 

Pandemia da COVID-19 no Brasil, mostra que entre os anos de 2004 e 2013, a 

pobreza e a miséria diminuíram como resultado da estratégia do Programa Fome 

Zero. Já a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) dos anos de 2004, 

2009 e 2013 revelaram redução da insegurança alimentar no país (BRASIL, 2021). 

Atualmente, cerca de 116,8 milhões de brasileiros vivem em situação de 

insegurança alimentar e 19,1 milhões passam fome no Brasil, ou seja: em 55,2% dos 

domicílios, os habitantes convivem com a insegurança alimentar (REDE PENSSAN, 

2021, p. 10). 

O trabalho se faz importante para rever estratégias adotadas no Brasil e 

comparar com estratégias adotadas por outros países no que concerne à segurança 

alimentar da população durante a pandemia de COVID-19. 

Diante do exposto, o presente trabalho teve por objetivo avaliar a segurança 

alimentar e nutricional realizada pelos entes federativos em tempos de “COVID-19”. 

Ainda, comparar estratégias adotadas em diferentes países e seus resultados, 

mostrar o crescimento do nível de pobreza no Brasil. Além de identificar se as 

estratégias adotadas foram suficientes para, ao menos, não aumentar o número de 

pessoas vivendo em situação de insegurança alimentar. 
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2. METODOLOGIA 

 

 Tratou-se de uma pesquisa bibliográfica exploratória, na qual a base de dados 

pesquisada foi de artigos científicos, inquéritos e pesquisas realizadas por entes 

federativos. A pesquisa baseou-se em artigos publicados entre os anos de 2015 a 

2021, além de legislações pertinentes ao assunto. Foram utilizadas para realização 

da busca as línguas portuguesa, inglesa e espanhola. 

 Para a pesquisa de artigos científicos, foram utilizadas as bases de dados 

SCIELO, PUBMED e BVS. Os termos empregados para a busca dos artigos foram 

identificados nos Descritores em Ciência da Saúde (DECS), dos quais foram 

selecionadas as seguintes palavras-chaves e seus respectivos termos em inglês: 

segurança alimentar (food suply), fome (famine) e COVID-19. 

 Os artigos foram analisados a partir dos seguintes critérios: estudos empíricos 

e observacionais, além de revisões sistemáticas. 

 Foram excluídos artigos científicos que não tratavam dos entes federativos e 

os que não relacionavam a insegurança alimentar com a pandemia de COVID-19.  

 

 

 

 

Segurança 
alimentar, fome e 

COVID

Pesquisa Geral N = 
208

Após exclusões N = 
56

Filtros: Inglês, 
português e 

espanhol. Últimos 5 
anos

Benefício, governo 
e covid

Pesquisa Geral N = 
78

Após exclusões N = 
6
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3. REVISÃO DA LITERATURA 

 

3.1 A Pandemia de COVID-19  

 

Em dezembro de 2019, a Organização Mundial da Saúde (OMS) recebeu um  

alerta de que uma epidemia de pneumonia estava acontecendo na cidade de Wuhan, 

província de Hubei, na República Popular da China, sendo confirmado pelas 

autoridades chinesas de que se tratava de uma nova cepa do coronavírus. A COVID-

19 é uma doença infecciosa que pode apresentar sintomas respiratórios e, em 

algumas pessoas, pode levar ao desenvolvimento mais complexo da doença, em 

especial em idosos, pessoas com Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) ou 

pessoas com câncer (OPAS, 2020). 

O vírus SARS-COV-2 é altamente transmissível e apresenta alta taxa de 

letalidade. Algumas pessoas apresentam sintomas leves, semelhantes a um resfriado, 

e outras apresentam gravidade, podendo precisar de acompanhamento hospitalar e, 

em alguns casos, pode levar à morte. Há também as pessoas que não apresentam 

qualquer sintoma mas que transmitem a doença da mesma forma, aumentando ainda 

mais o número de pessoas circulando mas que deveriam estar isoladas, o que 

representa um desafio ainda maior para as autoridades de saúde do mundo inteiro (LI 

et al., 2020). 

Santos et al. (2020) alertaram para o alto índice de transmissão e parte dos 

infectados precisarem de recursos médicos especializados, o que poderia levar à uma 

sobrecarga nos hospitais, sobrecarga das equipes de saúde e falta de recursos 

materiais, sugerindo uma reorganização na assistência e rigidez no atendimento aos 

pacientes. 

Para prevenção, a OMS recomenda medidas como lavar as mãos com água e 

sabão ou usar álcool em gel (quando não for possível a lavagem das mãos), manter 

o distanciamento mínimo de 1 metro das demais pessoas, evitar tocar o rosto, além 

do uso de máscaras faciais para proteção da boca e do nariz para conter a 

disseminação do vírus (OMS, 2021). 

Para conter a propagação do vírus em larga escala, as vacinas são 

fundamentais para o retorno à normalidade pré-pandêmica, devido a alta transmissão 

e mortalidade da doença. As vacinas têm como principal foco a diminuição da 
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mortalidade, em especial para a proteção dos mais idosos que são mais vulneráveis 

à forma mais grave da doença (STODDARD, 2021). 

 

3.2 Relação insegurança alimentar e COVID-19  

 

O Relatório da Organização das Nações Unidas (ONU), de julho de 2021, 

apontou o agravamento da crise da fome no mundo no ano de 2020. Ele foi elaborado 

por várias agências como a Organização das Nações Unidas para Alimentação e 

Agricultura (FAO), o Fundo Internacional para o Desenvolvimento Agrícola (Fida), o 

Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), o Programa Mundial de 

Alimentos das Nações Unidas (PMA) e a Organização Mundial da Saúde (OMS) 

mostrou que um décimo da população mundial viveu situação de fome no ano 

(UNICEF, 2021). 

No Brasil, foi realizado o Inquérito Nacional Sobre Insegurança Alimentar no 

Contexto da Pandemia da COVID-19, onde revelou que 19 milhões de brasileiros 

enfrentam a fome no seu dia a dia e cerca de “116 milhões de brasileiros não tinham 

acesso pleno e permanente a alimentos e 43 milhões não contavam com alimentos 

suficientes” (BRASIL, 2021). 

O inquérito mostra ainda que a insegurança alimentar pode ter avançado 

mesmo para as pessoas que não viviam situação de pobreza, tendo como precursores 

as perdas do emprego e renda devido à crise econômica agravada pela Pandemia da 

COVID-19 (BRASIL, 2021). 

Os acessos físicos e econômicos aos alimentos tiveram grande repercussão 

na pandemia devido às medidas de restrição de circulação. Com o fechamento de 

feiras livres e também a paralisação do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), agricultores familiares passaram a não ter onde vender sua produção, o que 

prejudicou o acesso de parte da população a esses produtos (SILVA; RIBEIRO, 2020). 

Cerca de 23 Estados e o Distrito Federal realizaram algum tipo de medida 

relacionada à alimentação escolar, como distribuição de kits de alimentos, auxílio 

financeiro ou distribuição das refeições na própria escola (GURGEL et al., 2020). 

A desigualdade no acesso aos alimentos é a principal diferença observada 

quando se trata de insegurança alimentar. Com a pandemia da COVID-19, em 2030 

cerca de 30 milhões de pessoas podem enfrentar a fome, em um comparativo se a 
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pandemia não tivesse ocorrido, o que mostra os efeitos a longo prazo da emergência 

de saúde (FAO, 2021). 

Em estudo realizado em Uttar Pradesh, na Índia, mostrou-se que, antes da 

pandemia, 21% das famílias eram identificadas como vivendo em situação de 

insegurança alimentar e, após seis meses do início da pandemia, o número saltou 

para 80%. O estudo mostrou ainda que houve ansiedade com relação ao 

abastecimento de alimentos e também com relação à sua quantidade e que apenas 

19% das crianças chegaram a alcançar a diversidade mínima dos alimentos, havendo 

ainda um aumento dos níveis de desemprego e diminuição da renda, com famílias 

precisando usar suas economias para garantir o acesso aos alimentos e também à 

saúde (NGUYEN et al., 2021). 

Um estudo realizado no Sri Lanka mostrou que, mesmo antes da pandemia de 

COVID-19, já havia prevalência de desnutrição infantil, obesidade em mulheres e 

insegurança alimentar, e as pessoas que já moravam em assentamentos urbanos 

antes da pandemia foram as mais impactadas com as medidas de restrição impostas. 

Quase metade dos domicílios que participaram do estudo e viviam em segurança 

alimentar passaram a viver com insegurança alimentar na pandemia. Famílias 

precisaram recorrer a poupanças ou empréstimos de dinheiro com amigos para 

conseguir enfrentar o período. Fatores como a diminuição da renda decorrentes da 

perda do emprego, redução de salários e perda da fonte da renda estão entre os 

problemas para maior agravamento da crise. As famílias relataram ainda um aumento 

das despesas familiares decorrente do aumento dos preços dos alimentos 

(JAYATISSA et al., 2021). 

Para Pereira e Oliveira (2020), em países de baixa renda, é ainda mais difícil 

controlar a pandemia devido às pessoas que vivem em situação de insegurança 

alimentar não terem a possibilidade de manter as medidas de isolamento 

recomendadas pelos órgãos de saúde, principalmente pelo fato de terem que sair para 

conseguir os recursos financeiros para garantir a sobrevivência, tendo uma maior 

exposição ao vírus. 

De acordo com o relatório “The State of Food Security and Nutrition in the World 

2021”, uma em cada três pessoas no mundo não tiveram alimentação adequada no 

ano de 2020, o que representa cerca de 2,37 bilhões de pessoas, correspondendo a 

um aumento de 320 milhões de pessoas em um único ano. O Banco Mundial estima 
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que a pandemia tenha aumentado o número de pessoas vivendo em extrema pobreza 

de 119 milhões para 124 milhões de pessoas (FAO, 2021). 

 

3.3 Implicações nutricionais da insegurança alimentar  

 

De acordo com o relatório da ONU de julho de 2021, as crianças são as mais 

afetadas com a má-nutrição, o que compromete o crescimento pela falta de alimentos. 

As mulheres em idade reprodutiva também estão entre as mais afetadas, onde um 

terço delas sofre com anemia (UNICEF, 2021).  

Com a pandemia, problemas associados à má nutrição - em todas as suas 

formas - aumentam, como carências nutricionais, sobrepeso e obesidade, além das 

consequências diretas da doença da COVID-19 (MARTINELLI et al., 2020). 

Uma má nutrição pode repercutir na vida de uma criança impedindo que ela se 

desenvolva de forma plena, o que pode comprometer suas capacidades cognitivas, 

repercutindo em sua vida escolar e aumentando as chances de mortalidade na 

primeira infância em comparação aos nutridos (UNICEF, 2021). 

 Para Jayatissa et al. (2021), em estudo realizado no Sri Lanka, apesar da 

escassez de alimentos, as crianças não tiveram mudanças relacionadas ao 

crescimento mas que, apesar de não terem consequências em relação ao 

crescimento, é fundamental uma boa nutrição para um bom sistema imunológico, 

recomendando a necessidade de urgência na distribuição de suplementos alimentares 

para crianças menores de 5 anos a fim de prevenir a deterioração da saúde, como a 

desnutrição infantil e o nanismo. Observou-se ainda a necessidade de controle do 

ganho de peso por parte das mulheres, onde a obesidade é crescente. 

Para Nguyen et al. (2021), a pandemia poderá trazer muitas outras 

consequências, mesmo que de forma indireta, além dos impactos do próprio vírus. A 

insegurança alimentar, a morbidade, a mortalidade e a desnutrição infantil podem ter 

sofrido grande impacto com a interrupção dos serviços de saúde e nutrição, além das 

cadeias de abastecimento e meios de subsistência. 

Nos Estados Unidos, mais de 18% dos lares foram considerados inseguros no 

quesito alimentar no ano anterior à pandemia. Durante o surto, esse número subiu 

para mais de 24%. A pandemia tem capacidade de afetar todas as dimensões da 
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segurança alimentar definidas pelas Nações Unidas que inclui: disponibilidade, 

acessibilidade, utilização e estabilidade de alimentos (MEREDITH et al., 2020). 

 No Brasil, Silva et al. (2020), relacionaram más condições de vida com o risco 

de desenvolver desnutrição. Com a falta de acesso à água potável e sistema de 

saneamento básico, predominante nas populações menos favorecidas, pode haver 

uma limitação do acesso aos nutrientes, ocasionando a pouca ingestão de 

micronutrientes. Relacionam ainda o estado nutricional e também o excesso de peso 

dos beneficiários do Programa Bolsa Família, onde 12,6% das crianças menores de 

cinco anos apresentam déficit de crescimento e 5,3% apresentam desnutrição aguda 

em levantamento feito no ano de 2017, anos antes da pandemia. Fizeram também um 

alerta para um aumento do consumo de alimentos ultraprocessados durante a crise 

pandêmica por serem os alimentos mais baratos e de mais fácil acesso. 

 O estímulo ao aleitamento materno se faz de grande importância diante da crise 

humanitária que estamos vivendo, por conter todos os nutrientes que um bebê de até 

seis meses possa precisar e ainda conter fatores bioativos que são protetores, que 

contribuem para a imunidade inata e também para um bom desenvolvimento da 

imunidade do bebê  e não corresponder a mais um custo financeiro para a família 

(BONVECCHIO et al., 2021). 

 Em estudo realizado no Rio de Janeiro, pôde-se relacionar o aumento dos 

níveis de aleitamento materno exclusivo até os seis meses de idade do bebê e 

também a amamentação até os 24 meses como fatores protetores para carências de 

ferro e vitamina A (CASTRO et al., 2021). 

  

3.4 Estratégias para diminuir os efeitos da insegurança alimentar  

 

Programas de transferência de renda têm sido adotados em diversos países 

para assegurar o acesso a alimentos pela população de baixa renda. Países como o 

Peru e a República do Quirguistão empregaram esse tipo de modelo, com incentivos 

financeiros para que a população tivesse segurança social (AKSEER, 2020). 

 No Brasil, os Governos Federal e Estaduais criaram medidas para beneficiar 

populações mais vulneráveis tais como: Renda Básica Emergencial e Programas de 

Aquisição de Alimentos. Editaram também programas já existentes, como o Programa 

de Alimentação Escolar (PNAE), onde as escolas passaram a distribuir kits com 
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alimentos para que as famílias dos alunos fizessem o preparo em casa, já que as 

escolas estavam fechadas (BRASIL, 2020). 

 A Lei 13.982 de 2020 criou o auxílio emergencial no Brasil, em que 

trabalhadores puderam receber uma ajuda financeira no valor de R$600,00, 

inicialmente por 3 meses, para ajudar nas despesas da família. Enquadram-se para 

receber o benefício os trabalhadores informais com mais de 18 anos de idade e que 

cumpriam alguns requisitos, como não receber benefício previdenciário, assistencial, 

seguro-desemprego, entre outros . Mulheres provedoras de família com estrutura 

monoparental tinham direito a receber duas cotas do auxílio, totalizando R$1.200,00. 

 Com as medidas de austeridade fiscal adotadas nos últimos anos, como a 

reforma trabalhista e a reforma da previdência adotadas no Brasil, houve um aumento 

do desemprego e, consequentemente, um aumento dos trabalhos informais. A 

reforma da previdência também foi responsável pela diminuição da proteção social do 

trabalhador, fazendo com que mais pessoas dependessem de benefícios sociais por 

não terem a proteção social devida. Algumas pessoas podem precisar de meses para 

se recuperar em sua totalidade dos efeitos da doença, o que pode acabar levando 

ainda mais pessoas a dependerem de benefícios sociais oferecidos pelos governos 

(ARAÚJO, 2020). 

 O Estado do Rio Grande do Norte precisou readequar o Programa Restaurante 

Popular, que é um restaurante de baixo custo e que oferece à população refeições 

equilibradas durante a pandemia. Planejou, inclusive, que tivesse um público maior 

por causa do aumento do desemprego e da diminuição da renda (ARAÚJO, 2020). 

Os Estados Unidos (EUA) precisaram reforçar programas nutricionais como o 

“The Supplemental Nutrition Assistance Program” (SNAP), em que a lei “Families First 

Coronavirus Act” (FFCA), pôde reforçar o benefício oferecido às famílias inscritas no 

programa, oferecendo valores máximos durante a pandemia mas, ainda com esse 

reforço, não há evidências de que tenha reduzido a situação de insegurança alimentar 

das famílias que já recebiam tal benefício, por já estarem em situação de risco (FANG 

et al., 2021). 

Os EUA adotaram ainda um programa de empréstimo chamado “Paycheck 

Protection Program” (PPP) para que as empresas pudessem custear os seus 

funcionários sem precisar demiti-los, em que o governo perdoará o empréstimo se 
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75% do valor do financiamento for utilizado para arcar com a folha de pagamento, não 

houver redução de salários dos funcionários e nem demissão (KIM; KO, 2021). 

Em pesquisa realizada nos EUA, foi identificado que um quinto das famílias 

tiveram acesso inadequado aos alimentos logo no início da pandemia e, quando 

tinham crianças pequenas, esses números eram ainda mais altos. Pouco mais de 28% 

dos entrevistados relataram perda de emprego ou redução dos ganhos devido à 

pandemia (SOLONER et al., 2020). 

O relatório “Fed to Fail?”, da UNICEF (2021), recomenda que os governos 

assumam a liderança para que a alimentação e nutrição das crianças sejam 

defendidas. Propõem que a sociedade civil e o setor privado se juntem aos governos 

na mobilização. 

 

3.5 Consumo de ultraprocessados durante a pandemia 

 

 As medidas de restrição de circulação impostas pela pandemia podem levar a 

um maior consumo de alimentos ultraprocessados. Alimentos esses com elevado teor 

de sódio, calorias e gorduras. Isso porque esses alimentos, em geral, têm preços mais 

acessíveis e também prazos de validade bem maiores do que os alimentos in natura 

(UNICEF, 2021).  

De acordo com o Relatório Preliminar da Vigilância de Fatores de Risco e 

Proteção para Doenças Crônicas por Inquérito Telefônico (VIGITEL, 2020), “as 

doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) constituem um dos maiores problemas 

de saúde pública do Brasil e do mundo” e a OMS estima que mais de 70% das mortes 

no mundo em 2019 foram decorrentes dessas doenças, as quais englobam diabetes 

mellitus, hipertensão arterial, entre outras, onde o consumo de alimentos 

ultraprocessados corresponde a um dos fatores de risco para desenvolver tais 

doenças. 

No relatório “Fed to Fail?”, da UNICEF (2021), mostra-se que o acesso físico 

aos alimentos é um dos grandes problemas para uma alimentação saudável, 

principalmente em comunidades urbanas mais pobres, além dos preços serem 

relativamente altos, com famílias fazendo escolhas por alimentos que oferecem 

saciedade ao invés dos mais nutritivos. E, além do preço, esses alimentos são mais 

práticos e sua disponibilidade é maior em qualquer mercado pequeno.  
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 O mesmo relatório mostra ainda que, antes mesmo da idade recomendada 

para começar a introdução de alimentos sólidos aos bebês (6 meses), eles já estão 

comendo alimentos processados como pão, suco, cereais matinais e açúcar, o que 

tem ocorrido por volta dos 4 meses de idade (UNICEF, 2021). 

 O consumo de alimentos com alto valor energético foi observado em 

populações em situação tanto de insegurança alimentar quanto de segurança, 

reforçando a necessidade de políticas públicas direcionadas à educação alimentar e 

nutricional e também com relação à promoção de uma alimentação adequada e 

saudável (PANIGASSI, 2008). 

 Atualmente 55,4% da população brasileira encontra-se com excesso de peso  

(IMC ≥ 25 kg/m2) e pouco mais de 20% da população adulta está com obesidade 

(IMC ≥ 30 kg/m2). Hipertensão Arterial e diabetes configuram doenças presentes 

na população brasileira, representando 25% e 8% da população, respectivamente 

(VIGITEL, 2021). 

 O VIGITEL (2021) revelou que o consumo de cinco ou mais grupos de 

alimentos ultraprocessados no dia anterior à entrevista foi de 18,5%. Ou seja: 

alimentos tais como refrigerantes, salgadinhos de pacote, biscoitos, bolos 

industrializados, salsicha e comidas congeladas estão presentes no dia a dia de parte 

da população e em várias porções ao dia. 

Mães que trabalham fora acabam priorizando alimentos processados por 

serem de preparo mais rápido para alimentar os seus filhos. Além de que, cerca de 

um a cada três crianças pequenas foram alimentadas diariamente com pelo menos 

um alimento ou bebida processados ou ultraprocessados em países como Austrália, 

Gana, Etiópia, México, entre outros  (UNICEF, 2021).  

Atualmente, o consumo de alimentos ultraprocessados no Brasil está indo 

contra as recomendações do Guia Alimentar para a População Brasileira, documento 

brasileiro referência sobre recomendações de alimentação saudável e que preconiza 

o consumo de pequenas quantidades de alimentos processados e evitar produtos 

ultraprocessados, como refrigerantes, biscoitos, salgadinhos entre outros (BRASIL, 

2014).  
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Uma má alimentação repercute negativamente por toda a vida da criança. Com 

déficits de nutrientes, ocorrem efeitos em cascata: a criança com fome tem menor 

capacidade de aprendizado, consequentemente, o seu desenvolvimento escolar fica 

comprometido, e, já na vida adulta, têm menores chances de conseguir um emprego 

que ofereça boas condições de vida e um salário digno, repetindo o ciclo da pobreza 

quando esses adultos tiverem filhos. 

 Cobrar uma melhor regulamentação dos alimentos processados e 

ultraprocessados, fazer cumprir a lei de marketing direcionado às crianças com 

alimentos não saudáveis e propor benefícios fiscais aos produtores de alimentos 

saudáveis que comercializam seus produtos no país, estão entre as medidas que 

podem diminuir a insegurança alimentar e nutricional e melhorar as condições de 

saúde da população.  

 Os Governos devem manter benefícios sociais a fim de proteger a infância das 

crianças, em especial as menores de 5 anos, oferecendo auxílios para garantir 

alimentação adequada e saudável e também acesso aos serviços de saúde sempre 

que necessário. Nesse sentido, os profissionais da área de nutrição têm papel 

importante na disseminação de conhecimento sobre alimentação adequada e 

saudável, com práticas de Educação Alimentar e Nutricional (EAN). 

 Observou-se que os programas de ajuda aos brasileiros durante a pandemia 

não foram capazes de suprir as necessidades básicas da população, pois quem já 

vivia em situação de insegurança alimentar, continuou sofrendo as consequências que 

ela pode trazer. O número de pessoas nessa situação aumentou. Observou-se ainda 

que os benefícios sociais são fundamentais para a garantia de uma alimentação 

adequada e saudável para a população seja qual for o país que a pessoa more. 

Mesmo em países desenvolvidos, a insegurança alimentar se faz presente e precisa 

de políticas públicas para a garantia dos direitos básicos dos cidadãos para que o ciclo 

de pobreza da família tenha fim.  

 Por fim, é preciso esforço conjunto entre Governos Federal, Estaduais e 

Municipais, no caso do Brasil, e ainda parcerias privadas, além de cumprimento das 

leis para que a população possa vir a ter seus direitos básicos à alimentação 

garantidos, em especial, em situações de calamidade pública como uma pandemia. 
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